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CERTIFICO QUE a presente fotocópia é reprodução integral e fiel da Matrícula nº 
84.296, que tenho em meu poder neste Cartório.  O referido é verdade. Dou fé. Anápolis, 29 de 
janeiro de 2025.

Certidão Assinada Digitalmente por:
Wellington de Jesus Dutra

Assistente de Cartório

A validade jurídica deste documento e sua autenticidade são reguladas pela MP nº 2.200-2/2001 e Arts. 106, 107, 109 
e 968 do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás. Verifique a Conformidade 
desta Assinatura e Documento em: https://assinador-web.onr.org.br/pt/docs

Selo Eletrônico de Fiscalização: 01112501212821134420304 - Consulte este selo em https://see.tjgo.jus.br/buscas - 
Emolumentos: R$ 88,84 - Taxa Judiciária: R$ 18,29 - Fundesp: R$ 8,88 - Issqn: R$ 4,44 - Funemp: R$ 2,67 - 
Funcomp: R$ 2,67 - Fepadaj: R$ 1,78 - Funproge: R$ 1,78 - Fundepeg: R$ 1,11 . Total: R$ 130,46. - Hora: 14:07 - 
Pedido de Certidão: 206.827 - PÓS-REG 189.261

Atenção: Constitui condição necessária para os atos de registros de imóveis a demonstração ou declaração no 
Instrumento Público a ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Estaduais, confome art. 15, § 4º da 
Lei Estadual nº 19.191/2015, sobretudo para Instrumentos lavrados em outras unidades da Federação.

Página 4 de 4

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/N
W

6V
S-

2Z
H

EB
-A

UB
6A

-M
73

23

Valide aqui
este documento


		2025-01-29T17:09:36+0000




